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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
 
PROJETO DE LEI Nº 175/2023 
Relator: Vereador Nivaldo dos Santos - REPUBLICANOS  

 
 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Vereador Vinicius Guilherme Simili, que 

dispõe sobre desconto de 5% sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU aos 

proprietários de imóveis urbanos que sejam doadores de sangue e dá outras providências. 

Observa-se que a presente propositura tem como objetivo promover o 

engajamento da sociedade na causa da doação e, consequentemente, fortalecer os estoques 

dos bancos de sangue e medula, no Município de Assis e região. 

Verifica-se que será proibida a cumulação do desconto previsto nesta propositura 

com outros benefícios, com exceção daqueles decorrentes do pagamento antecipado ou 

pontual do tributo. Dessa forma, busca-se garantir a efetividade da política de incentivo à 

doação sem comprometer o equilíbrio das finanças públicas.  

Insta salientar que, a propositura também estabelece sanções em caso de utilização 

de meios fraudulentos para obter o desconto, incluindo a cassação imediata do benefício, 

aplicação de multa e comunicação ao Ministério Público Estadual.  

Diante do exposto, manifesto-me de forma favorável à apreciação e deliberação do 

Projeto de Lei nº 175/2023 em Plenário. 

É o parecer. 

 
Sala das Comissões, 23 de agosto de 2023.  

 
 

NIVALDO DOS SANTOS  
Relator 

 

PA
R

EC
ER

 C
O

FC
 N

º 9
9/

20
23

 A
O

 P
L 

N
º 1

75
/2

02
3-

 R
ec

eb
id

o 
em

 3
0/

08
/2

02
3 

11
:3

7:
30

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
iv

al
do

 d
os

 S
an

to
s 

e 
ou

tro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
BB

A-
B9

5E
-B

C
32

-6
17

B.

Pag. 1/1


